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E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INDENIZAÇÃO. DATA DA PERÍCIA OFICIAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JULGADA. JUROS COMPENSATÓRIOS. ADI 2.332-2/DF. LEI 8.629/93 (ART.5º, §9º). APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM PARTE ACOLHIDOS.
1. A tese do julgado embargado se pôs na linha de que o valor atual de mercado seria o da data da imissão na posse, no pressuposto de que ele estivesse expresso no valor da oferta. Se isso não se dá, porque contestado o valor oferecido, deve o imóvel ser avaliado judicialmente, cujo valor deve refletir o valor de mercado na data da sua confecção do novo laudo, devendo o valor da indenização ser contemporâneo ao da avaliação.

2. O embargante, irresignado com o resultado do julgamento, pretende rediscutir os temas debatidos, em dimensão infringente, na perspectiva de ângulos diversos de visão e compreensão da matéria, o que não se faz possível, senão no descortino das instâncias superiores que, soberanamente, poderão rever tudo o que aqui foi decidido. 

3. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADI 2.332, firmou o entendimento de que é constitucional o percentual de juros compensatórios de 6% (seis por cento) ao ano para remuneração do expropriado pela imissão provisória na posse do bem objeto de desapropriação, assim como as normas que condicionam a incidência desses juros à produtividade da propriedade.  

4. Essa matéria (improdutividade do imóvel) não foi discutida nos autos, com tal perspectiva — não houve impugnação das partes, nem a perícia cuidou do tema —, não se cogitando de alterações no acórdão a esse título, sem falar que a premissa da desapropriação agrária é a falta de produtividade do imóvel, não podendo o imóvel produtivo ser desapropriado para fins de reforma agrária (art. 185, II – CF).

5. Nas hipóteses de desapropriação para fins de reforma agrária, a partir da edição da Lei nº 13.465, de 12 de julho de 2017, os juros compensatórios devem ser pagos no mesmo percentual aplicado aos títulos da dívida agrária depositados como oferta.

6. Embargos de declaração acolhidos em parte, com efeito modificativo.

A C Ó R D Ã O
Decide a Turma acolher, em parte, os embargos de declaração opostos pela União, à unanimidade.

4ª Turma do TRF da 1ª Região – Brasília, 28 de janeiro de 2020.
Desembargador Federal OLINDO MENEZES, Relator
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